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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 3.037, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

"DENOMINA RUA ARLINDO PALMEIRA A VIA LOCALIZADA
NO LOTEAMENTO JARDIM PALMEIRAS, NO MUNICÍPIO DE
ESPIGÃO DO OESTE-RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, estado de Rondônia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica denominada RUA ARLINDO PALMEIRA a via com extensão aproximada de
332 metros, localizada no Loteamento Jardim Palmeiras, no Município de Espigão do Oeste-RO.

Art. 2º. Constitui como parte integrante desta Lei o croqui de localização da via, disposto no
anexo I.

Art. 3º. A denominação ora instituída passará a integrar o cadastro oficial de logradouros
do Município de Espigão do Oeste, devendo constar em mapas, registros, cadastros municipais e
em demais documentos oficiais.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 05 de janeiro de 2026.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal
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Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 6706, em 05/01/2026 às 08:44, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 05/01/2026 às 13:34, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.


